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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2025 

Data, Hora e Local: No dia 21 de agosto de 2025, às 15:00 horas, na sede social da GIP 
Hélios 1 S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, n° 105, 7o andar, Cidade Monções, CEP 04571-
010. 

Convocação e Presenças: As formalidades de convocação foram dispensadas em razão da 
presença do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos 
do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

Composição da Mesa: Presidente: Sr. Gustavo Barros; e Secretário: Sr. Daniel Seixas 
Gomide. 

Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre os seguintes temas: (i) o aumento do capital social 
da Companhia; (ii) a Alteração do Artigo 5o do Estatuto Social da Companhia para refletir o 
aumento de capital; (iii) a Autorização para que a Administração da Companhia realize todos 
os atos necessários à efetivação do referido aumento de capital; e (iv) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; 

Deliberações: Após análise e discussão dos pontos da ordem do dia, o acionista da 
Companhia deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 

(i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia que passa dos atuais R$ 
4.021.531.717,11 (quatro bilhões, vinte e um milhões, quinhentos e trinta e um mil, 
setecentos e dezessete reais e onze centavos) já totalmente subscrito e integral izado, para R$ 
4.238.736.474,52 (quatro bilhões, duzentos e trinta e oito milhões, setecentos e trinta e seis 
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), aumento este 
correspondente a R$ 217.204.757,41 (duzentos e dezessete milhões, duzentos e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos) mediante a emissão de 
217.204.757 (duzentas e dezessete milhões, duzentas e quatro mil, setecentas e cinquenta e 
sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas pelo único 
acionista da Companhia, o GIP Hélios Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, integralizadas em moeda corrente nacional, conforme o boletim de 
subscrição que integra esta ata como Anexo I; 
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(ii) Aprovar a alteração do Estatuto Social, em razão do aumento de capital ora aprovado, 
•••••• 

alterando o caput do “Artigo 5a' do Estatfito Social da Companhia, que passará a ter a seguinte 
redação: 

“Artigo 5": O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de RS 
4.238. 736.474,52 (quatro bilhões, duzentos e trinta e oito milhões, setecentos e trinta e 
seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos, representado 
por 4.238. 736.474 (quatro bilhões, duzentas e trinta e oito milhões, setecentas e trinta 
e seis mil, quatrocentas e setenta e quatro) ações, sendo todas ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. ’’ 

(iii) Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias para 
efetivar o aumento do capital social ora aprovado; e 

(iv) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II desta ata, 
refletindo as deliberações aqui aprovadas, mantendo inalterados os demais artigos do Estatuto. 

Encerramento : Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos presentes quis fazer uso 
da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Gustavo Barros — Presidente; e Daniel Seixas Gomide 
- Secretário. Acionista Presente: Gip Hélios Fundo De Investimento Em Participações 
Multiestrategia (por Eduardo Alves Sobrinho e por Luis Philipe dos Santos Forato). 

São Paulo, 21 de agosto de 2025. 

Mesa: 

(assinado eletronicamente) 
Gustavo Barros 

Presidente 

(assinado eletronicamente) 
Daniel Seixas Gomide 

Secretário 

Acionista: 
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, IEX2Z?. (assinado eletronicamente)" 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA coto 
REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 202S 

Data. Hora e Local: No dia 02 de Junho de 2025, ás 15:00 horas, na sede social da GIP Hélios I 5.A. 

("Companhia”), localizada na Odade de Slo Paulo, Estado de Slo Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos 

Berrinl n« 105, 7« andar, Cidade Monções. CEP 04571-010. 

SEDE 
iz. 

7 

ConvocaçJo e Presenças: As formalidades de convocação foram dispensadas em razio da presença do 

acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, $4», da Lei n» 

6.404, de 1S de dezembro de 1976 (*Lei das Sociedades por Ações"), conforme assinaturas constantes no 

livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

A. 

-SEP? 
ue gá l 

Compeslçlo da Mesa: Presidente: Sr. Gustavo Barros; e Secretário: Sr a. Daniel Seixas Gomide 

Ordem do día: Discutir e deliberar sobre os seguintes temas: 

(i) Aumento do caprtal social da Companhia; 

(il) Aheraçlo do Artigo Quinto do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital; 

(Ui) Autorização para que a Administração da Companhia reafize todos os atos necessários á efetNaçlo do 

referido aumento de capital; e 

(iv) Consolídacio do Estatuto Social. 
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OelibençÔM: Após anÍNse e diKusslo dos pontos d» Adem dAdia, o icíonKta da Companhia deliberou, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 

1. Aumento de Capital Social: Aprovar o aumento do capital social da Companhia dos atuais R$ 

3.974.769 512,49^vês bilhões, novecentos e setenta e quatro milhões, setecentos e sessenta e nove mi, 

quinhentos e dote reais e quarenta e nove centavos) para R$ 3.976.669.512,49 (tris bdhões, novecentos e 

setenta e sets milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e dote reais e quarenta e nove centavos). 

Este aumento corresponde a R$ 1.900.000,00 (um mih}o e novecentos mH reais), mediante a emisUo de 

1.900 000 (um milhlo e novecentas mH) novj$ ações ordin jrlas, nominativas e sem valor nominal, subscritas 

pelo único acionista da Companhia, o GIP Hekos Fundo de Investimento em Participações Multiestratégla, a 

serem integralitadas em moeda corrente nacional, conforme o boletim de subscrição que Integra esta ata 

Como Anexo I. 

2, Afteraçio do Estatuto Social: Em raiJo do aumento de capital aprovado, alterar o Artigo Quinto do Estatuto 

Sooai da Companhia, que passar! a ter a seguinte redaçlo: 

"Artigo Quinta: O Capital Social i de 3.976. 669.512,49 (três bilhões, novecentos e setenta e seis 

milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e doze reais e quarenta e nove centavos), 

representado por 3.976.669^12 (49 (tris bühões, novecentas e setenta e seis mãhões, seiscentas e 

sessenta e nave mi, quinhentos e dote) oçd«, senda todas ordinários, nominativas e sem valor 

nominal* 

3. AutorizaçJo aos Administradores: Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as 

medidas necessárias para efetivar o aumento do capital social ora aprovado. 

4, Consolidação do Estatuto Social: Aprovar a consolidaçlo do Estatuto Social da Companhia, na forma do 

Anexo II desta ata, refletindo as deliberações aqui aprovadas, mantendo inalterados os demais artigos do 

Estatuto. 

Encerramento, lavratura e Aprovaçio da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a assembleia pelo 

tempo necessário 3 lavratura desta ata em livro próprio. Apõs sua redaçJo, a ata foi Hda, sptavede e assinada 

por todos os presentes. 

i' 

h 

- \ 

i; 

* b 
u 

t;’ 

3 ? 
£ ? 
1 " 

■mwtfo k« vWtrr* u< Fduatlu A«. . * -v> 5 i •'Wf* • . r<r v i «e »v G< ■ r 
P.wa hvJvm Mt-XM i • w» mm k ps 2.^'1 <•'»*«. »i> 

JUCESP 

Ceitilco o registro sob o n® 307 043/25-3 em 01/09-2025 da empresa GlP HÉLIOS ISA. NIRE n* 35300590228 protocolado sob o n® 2773491257 Esta cópia loi i 

digitalmente e assinada em 04/092025 por MARINA CENTURtON DARDANI - Secretário Geral Autenticação 275653937 A JUCESP garante a autenticidade do i 

CerbdAo de Inteiro Teor quando vtsuakrado diretamcnie no portal www jtjcesponline sp gov br 

Certifico o registro sob o nº 326.495/25-3 em 19/09/2025 da empresa GIP HELIOS I S.A., NIRE nº 35300590228, protocolado sob o nº 2912969256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 278532383. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Assinaturas: Presidente da Mesa: Sr. Gustavo Barros; Secrftário d/ Meu: Sra. Daniel Seixas Gcmide; « 

Acionista: GiP Hetos Fundo de investimento em Participardes MUtiestratégia. 

Mo Pauto. 02 de junho de 2025. 

Meu: 

Gustavo Barros 

Presidente 

assinado dígftalmente 

Acionista 

Daniel Seivas Gomide 

Secretário 

assinado dlgltalmente 

Gíp Hélios Fundo De Investimento Em Participações Multiestratetia 

IMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Uda. 
Representante; Eduardo Abes Sobnnho e Luís Forato 

assinado digRaimente 
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ANEXO I * * 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

EMISSORA: GIF HÉLIOS I S.A, sooedade por ações de capital fechado, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de S9o Paulo sob o NIRE 3530059022-8, com sede na Avenida Bngadetro luís Antônio, 

300, 10* andar, conjunto 104 Parte, Beta Vista, CEP 01310-903, Cdade de Slo Paulo, Estado de Slo Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o n» 45.913.004/0001-07 ("Companhia'). 

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 1.900.000,00 (um mtlhlo e novecentos mil reais), integraliudo no ato, em moeda 
corrente nacional, por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis na conta de 

livre mpvimentaçlo da Companhia. 

SUBSCRITOR: GIP HÉLIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA, inscrito no CNPJ 
sob o n« 45.788.8SO/OOO1-34 ('Subscritor'). 

DATA DA EMISSÃO: 02 de junho de 2025. 

AÇÕES SUBSCRITAS: 75.393.120 (setenta e cinco milhões, trerentos e noventa e três mil, cento e vinte) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 

PREÇO DE EMISSÃO TOTAL: R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), o que corresponde ao preço 
de emlsUo de R$ 1,00 (um real) por açlo emitida, Axado de acordo com e nos termos do 4 1* do Artigo 170, 

da Lei das Sociedades por Ações. 

Slo Paulo/SP, 02 de junho de 202$. 

Gip Hélios Fundo De Investimento Em Partic^sacoes MuKiestrategla 

TMF Brasil Serviços de Admimstraçlo de Fundos Ltda. 
Representante: Eduardo Alves Sobrinho e Luis Forato 

assinado digttalmente 
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JUCESP 

ANEXO H e e

• • • • • • 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 

GIP HÉLIOS I S.A. 

CNPJ/ME n° 45.91 3.004’000 1-07 

NIRE 35300590228 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo T: A GIP Hclir» 1 SA. (“Companhia”) t uma sociedade por ações regida pelo 
presente Estatuto Social, pela Lei n* 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A."1 e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2*: A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Cidade de Slo Paulo, Estado 

de Slo Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 105, 7* andar. Conjunto 71, 

parte, Itaim Bibi, cidade de Slo Paulo, Estado de Slo Paulo, CEP 04.571-010, e poderá 
instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do pais e do exterior, 

mediante deliberação da Diretoria”. 

Artigo 3*: A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras 
sociedades empresárias ou nlo empresárias, como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 4*: A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II 
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DO CAPITAL SOCIAL f DAS.AÇÕES 
• • • • • • 
• • 

Artigo S*: O Capital Social £ de RS 3.976.669.512,49 (tris bilhões, novecentos e setenta e 

seis milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e doze reais e quarenta e nove 

centavos), representado por 3.976.669.512 (49 (três bilhões, novecentas e setenta e seis 

milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, quinhentos e doze) ações, sendo todas ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 1*: A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o 

objetivo de cancelá-las ou manti-las em tesouraria, para posterior alicnaçlo. 

Parágrafo 2*: A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Parágrafo 3*: As ações são nominativas e a sua propriedade será presumida 

pela anotação nos livros sociais competentes. 

Artigo 5': A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir ações ordinárias ou 

ações preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporção entre as ações de cada 

espécie ou classe, observando-se, quanto ás ações preferenciais, o limite máximo de 50% 

(cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no artigo 15, §2°, 

da Lei das S.A. 

Artigo 6‘: As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 

Gerais. 

Artigo T: As emissões de ações, bónus de subscrição e debíntures conversíveis em 

ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, 

não podendo haver nenhum titulo desta natureza em circulação. 
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//// 
JUCESP 

Artigo 8*: É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos 

aumentos de capital da Companhia, na proporção» do aíaiaero de ações que possuírem, 

regendo-se o exercício desse direito de acordo com ! legisltção aplicável. 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 9*: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 

meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo 1": A Assembleia Geral será convocada e insulada cm 

observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida 

por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela 

maioria dos acionistas presentes á Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral 

convidara, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. 

Parágrafo 2*: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, serio tomadas por acionistas representando a maioria do capiul 

social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 

Parágrafo 3‘: O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer 

cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não 

permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo 
de Ul acordo. 

Artigo 11: Compete à A ssembleia Geral, alêm das atribuições conferidas em Lei: 

(i) reformar este Estatuto Social; 

(li) eleger c destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo 

Diretores e membros do Conselho Fiscal) da Companhia; 

(ili) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; 

(>v) autorizar a emissão de debêntures; 
(v) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; 

(vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem 

para a formação do capital social; 
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(vii) deliberar sobre a transfonr^ção, fusão, incorporação e cisão da 

Companhia, sua dissolução e liquidada, ele jor c destituir liquidantes e julgar-

lhes as contas; 

(vlii) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação 
judicial ou extrajudicial; e 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serio válidas somente se 

tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada dc tempos 

em tempos. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Seçio I - Da Diretoria 

Artigo 12: A Companhia í administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, I 
(um) e, no máximo, 4 (quatro) membros, com prazo de mandato unificado de 1 (um) ano -

permitida a reeleição -, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais 

designados simplesmente Diretores. 

Parágrafo I*: A Diretoria i o órgão executivo e de representação da 
Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes 

para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que 

por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da 

Assembleia Geral. 

Parágrafo!’: Os Diretores são investidos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse no lis ro correspondente e permanecem no exercício 

de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. 

Parágrafo 3': No caso de ausência ou incapacidade temporária dc qualquer 

Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro substituto designado 

pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 
incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas 

respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído em caráter definitivo por 

um substituto a ser designado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo pela 
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JUCESP 

primeira Assembleia Geral que vier a sjr realizada, devendo o Diretor substituto 
completar o mandato do Diretor substituído. • • • 

Artigo 13: Compete especificarncnte ao Diretor Presidente: 

(I) instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir 

as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; 

(ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da 

Companhia, exercendo as funções executivas e decisórias; e 

(iii) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, 

coordenando e orientando suas atividades. 

Artigo 14: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 

convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo Ia: As reuniões da Diretoria serio convocadas com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias da data marcada para a realização da reunião, por escrito 

e com aviso de recebimento encaminhado a todos os membros da Diretoria, e 
deverão conter a ordem do dia, bem como a data, hora e local para sua realização 

(caso não seja realizada na sede da Companhia). A convocação se reputará 

dispensada quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes à reunião. 

Parágrafo 2a: As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de, pelo 

menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor 

Presidente um secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal 

secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 3a: Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por 

meio de conferência telefónica ou outro sistema de telecomunicação, serio 

considerados presentes á reunião. Será ainda considerada regular a reunião da 
qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência telefônica 

ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam 

objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo 
voto seja enviado à sociedade na forma do parágrafo quarto abaixo. 

Parágrafo 4a: Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta 
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JUCESP 

ou telegrama, enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente, e caberá, 

nesie caso, ao secretário da •»»ião lavrar a respectiva ata, ã qual o voto será 

anexado. 

Parágrafo 5*: Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria de votos dos 

presentes, cabendo a cada Diretor um voto e cabendo ao Diretor Presidente o 

voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 6*: As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas cm livro 

próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. 

Parágrafo T: O Presidente da reunião de Diretoria deverá observar e fazer 

cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social (se 

existente), não permitindo que se computem os votos proferidos em 

contrariedade com o conteúdo de tal Acordo. 

Artigo 15: A Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por I (um) Diretor individualmente, ou 
(ii) por um ou mais procuradores com poderes específicos, nos termos do 

Parágrafo I* abaixo. 

Parágrafo 1’: As procurações serão sempre outorgadas em nome da 
Companhia por I (um) Diretor, isoladamente, e terão prazo de validade limitado 

ao máximo de um ano, exceto: (l) pelas procurações ad judicia, que podem ter 

prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado; e (ii) para fins de 

cumprimento de cláusula contratual, as quais poderão ser outorgadas pelo prazo 

de validade do contrato a que estiver vinculada. 

Parágrafo 2*: A Assembleia Geral poderá autorizar a adoção de critérios de 

limitação de competência e/ou restringir, em determinados casos, a representação 

da Companhia a 2 (dois) Diretores ou procuradores. 

Artigo 16: A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, que 
pode fixá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, obedecido o disposto no 

capul do artigo 152 da Lei das S.A., cabendo á Diretoria, em Reunião de Diretoria, promover 
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JUCESP 

■ distribuiçio e individualização da remunjraçáo.^e fixada em montante global. 
• • • • • • 
• • 

Seção n - Do Coaselho Fixai 

Artigo 17: O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, 

será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros c igual número de suplentes. 

Parágrafo 1*: O Conselho Fiscal nio funcionará em caráter permanente e 

somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as 

disposições legais. 

Parágrafo 2°: Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão 
seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua 

eleiçlo, permitida a reeleiçlo. 

Parágrafo 3°: O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia 

Geral. 

Parágrafo 4‘: Os membros do Conselho Fiscal serio investidos em seus 

cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de 

registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. 

Parágrafo S°: Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência 

injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal 
substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 4o: Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de 

um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao 

Presidente do Conselho Fiscal convocar imediatamente uma Assembleia Geral da 

Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo 
suplente para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou 
vacante. 

Parágrafo 7*: O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe slo 
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conferidos por lei . , 
• • • • • • 
• • 

Parágrafo 8a; A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
determinada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite legal. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 18: O exercício social iniciar-se-á em 1* de janeiro e terminará no dia 31 de 

dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. 

Parágrafo I': fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com 

observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações 

financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: 

(i) balanço patrimonial; 
(li) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

(iii) demonstração do resultado do exercício; c 
(iv) demonstração dos fluxos de caixa. 

Parágrafo!*: As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 
auditadas, anualmente, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de 

Valores Mobiliários. 

Parágrafo 3*: Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a 

proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do 

disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 

Parágrafo 4*: A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em 

períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, 
observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. 
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Artigo 19: O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinaçlo: 
• • • • • • 
• • 

(I) 5% (cinco por cento) para a formaçio da reserva legal, até atingir 20% 
(vinte por cento) do capital social subscrito; 
(ii)constituiçio de reserva para contingências, se proposto pela Administraçio e 
aprovado pela Assembleia Geral; 

(Ui) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 21 deste 

Estatuto Social; 

(iv) retençio de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se 

proposto pela Administraçio e aprovado pela Assembleia Geral; e 

(v) o saldo do lucro líquido será objeto de distribuiçio de dividendos conforme 

proposto pela Administraçio e delibcraçio da Assembleia Geral. 

Artigo 20: Os acionistas terio direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo 

obrigatório, 1% (um por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 

da Lei das S.A. 

Parágrafo 1': Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 

parcela realizada do lucro líquido do exercicio, a administraçio poderá propor, e a 
Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à constituiçio de reserva de lucros a 

realizar. 

Parágrafo 2": A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 

participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. 

Artigo 21 : A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonsiraç&es 

financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo 
que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderio ser imputados ao 

dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO V 
DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES 

Artigo 22: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva 

em obrigaçfics relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste 
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dispositivo. 

• • • • • • 
• • 

CAPÍTULO V] 
DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 23: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 

Assembleia Gera) eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverio 

funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 24: Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serio resolvidos pela 

Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. 

Artigo 25: A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem a ser administrada pelo Centro de 
Arbitragem e Mediaçlo da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara"! todo e qualquer 

conflito societário que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, cm especial, da 
aplicaçio, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 

na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissio de Valores Mobiliários, 

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 

de acordo com o regulamento de arbitragem da Câmara (•'Regulamento") e o disposto na Lei 

n* 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“1-ci de Arbitragem"). 

Parágrafo I*: O tribunal arbitrai será composto de 3 (tris) árbitros, I (um) 

dos quais será nomeado pela(s) parte(s) requerente(s) e 1 (um) pela(s) parte(s) 

requerida(s). A Companhia nâo nomeará árbitros, mas participará da arbitragem 
na medida estritamente necessária para que as decisões do tribunal arbitrai possam 

ser implementadas e cumpridas. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do 
tribunal arbitrai, será escolhido pelos 2 (dois) árbitros então nomeados pelas partes. 

Caso, nos termos do Regulamento: (1) os árbitros já nomeados nâo escolham o 3° 

(terceiro) árbitro, por qualquer razão; ou (ii) qualquer das partes deixe de nomear 
o árbitro que lhe caberia indicar, os árbitros pendentes de nomeação serio 

indicados pelo presidente da Câmara, nos termos do Regulamento. Na hipótese de 

procedimentos envolvendo 3 (trés) ou mais partes que nâo possam ser reunidas em 
blocos de requerentes e requeridos, todas as partes, em conjunto, nomeario 2 (dois) 
árbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da última 

notificação da Câmara. Nesse caso, o 3“ (terceiro) árbitro, que atuará como 
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presidente do tribunal arbitrai será escolhido pelos árbitros nomeados pelas parles 

dentro de 15 (quinze) dias a partár da ac«ilação do encargo pelo último árbitro ou, 

caso isso não seja possível por*qualqutr motivo, pelo presidente da Câmara. Caso 

as partes nlo nomeiem conjuntamente os 02 (dois) árbitros, todos os membros do 
tribunal arbitrai serio nomeados pelo presidente da Câmara, nos termos do 

Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente. 

Parágrafo 2': A sede da arbitragem será a cidade de Sio Paulo. Estado de 

Sâo Paulo, na República Federativa do Brasil. O idioma da arbitragem será o 

português. A arbitragem será processada e julgada de acordo com as Leis da 

República Federativa do Brasil. Toda sentença arbitrai serâ final e vinculará as 

partes, conforme o caso, e seus cessionários e sucessores a qualquer título. 

Parágrafo 3*: Antes da constituição do tribunal arbitrai, as parles poderio 

pleitear medidas cautelares e de urgência, quando aplicáseis, e ações de execução 

de sentença arbitrai ao Poder Judiciário, as quais poderio ser poderio ser 

pleiteadas e propostas, i escolha do interessado, na comarca onde estejam o 

domicilio ou os bens de qualquer das partes, ou na comarca de Sio Paulo, Estado 

de Slo Paulo. 

Parágrafo 4a: A partir da constituição do tribunal arbitrai, todas as medidas 

cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao tribunal arbitrai, o 
qual deverá se pronunciar no sentido de manter, revogar ou modificar as medidas 

anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. Para quaisquer outras medidas 

judiciais, inclusive as previstas na Lei de Arbitragem, fica eleita exclusivamente a 

comarca de Slo Paulo, Estado de Slo Paulo, sendo que o requerimento de qualquer 

medida judicial nlo será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta 
cláusula ou â arbitragem como o único método de solução de controvérsias entre 

as partes. 

Parágrafo 5‘: Até a assinatura do termo de arbitragem, o presidente da 

Câmara poderá, a pedido das partes, determinar a consolidação de procedimentos 

arbitrais simultâneos em curso na própria Câmara, fundados neste ou em qualquer 

outro instrumento, desde que os procedimentos possuam mesmo objeto ou mesma 

causa de pedir. Após a assinatura do termo de arbitragem, essa competência será 

do tribunal arbitrai, o qual poderá, se for o caso, manter, revogar ou modificar a 
decisão anteriormente tomada pelo presidente da Câmara. A competência para 

consolidaçlo será do primeiro tribunal arbitrai constituído, e sua decisio será 
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Parágrafo 6‘: A sentença arbitrai fixará os encargos da arbitragem e 

determinará qual das partes arcará com o seu pagamento, ou em que proporção 

serio repartidos tais encargos entre as partes da arbitragem, respeitado o princípio 

da sucumbcncia. 

Artigo 26: A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser transformado em 

outro, por decisão de acionistas representando, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 

do capital social da Companhia, reunidos em Assembleia Geral. 

Artigo 27: É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos celebrados pela 

Companhia com partes a eh relacionadas, incluindo seus acionistas e administradores, bem 

como a acordos de acionistas (se existentes) e programas de opção de aquisição de ações ou 

outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 28: Em caso de abertura de seu capital e obtenção de registro de companhia aberta 

na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou 

de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 

práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Instrução CVM n* 578, de 30 

de agosto de 2016, conforme alterada. 

Artigo 29: O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 

Geral. 
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DECLARAÇÃO DÉ>RÈVNCH1MÍNTÜ DE REUÜIâtOS PARA PUBUCAÇAO NA CENTRAL 
DE BALANÇOS - CB DO SPED 

Peto presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados. 

I - Manoel da Andrade Ura Neto, brafi^qp, 9lrk>' de empresas. Inscrito no CPF sob o na 
666.153.054-53, representante legal da soledade CIP HEUOS I S.A. inscrita no CNPJ sob o n* 
45.913.004/0001-07, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini. n* 105. 7* andar, 
Cidade Monções. CEP 04571-010. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme 
poderes atribuídos peto estatuto social; 

H - TMF Brasil Assessoria Contábil e Empresarial Ltda., inscrita no CNPJ sob o n* 
04.197.540/0001-6S, e no CRC sob o n* SP-02 172 1/0-1. responsável técnica pela contabilidade 
da companhia, por intermédio do contador responsável designado 

Wagner Salgo de Castilho, brasileiro, contador, inscrito(a) no CPF sob o n" 029 414.86S-O1 . e no 
CRC sob o n- 1SP186.438-O2; 

DECLARAM, sob as penas da lei, para fins de utilização da Central de Balanços - CB do Sislema 
Púbico de Escrituração Digital - SPED. em cumprimento ao subitem •Notas" do item 17.1 do 
Manual de Registro de Sociedade Anônima (Anexo V da IN DREI n- 61/2020), que: 

1. As Informações constantes das demonstrações contábeis transmitidas ã Central de 
Balanços são verdadeiras, completas, atuais e refletem com fideidade a situação 
patrimonial, financeira e econômica da companhia; 

2. A companhia GIP HEUOS I S.A. enquadra-se. no exercício social de 2024, 
como sociedade anônima de capital fechado com receita bruta Inferior a RS 
76.000.090,00 (setenta a oito milhões de reais); 

3. Autorizam expressamente o cruzamento e validação dos dados constantes das 
demonstrações contábeis com as bases da Receita Federal do Brasl. das Juntas 
Comerciais, da Comissão de Valores MobUiários (quando aplicável), bem como de 
quaisquer outros órgãos públicos de fiscalização e controle; 

4. Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação 
vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasleiro. além das sanções 
previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade Jurídica plena, por meio de 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br 
(contas com selo prata ou ouro) ou por certificado digital emitido conforme os requisitos legais 
(ICP-Brasit). 

São Paulo. 07 de agosto de 2025. 

Representante Legal 
Nome: Manoel de Andrade Ura Neto 
CPF: 866.153.054-53 

Contador Responsável 
Nome: Wagner Salgo de Castilho 
CPF: 029.414.868-01 
CRC: 1SP186.438-O2 
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GlP HEUOS I S.A. 

CNPJ n» 4 5.9 13.004/000 1-07 

NIRE 353OO59O22-6 

T 

JUCESP PROTOCOLO 
2.773.495/25-1 

Mimimbi 
I-5BJE 
*5 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2025 

€ 

Data, Hora t Local: No d a 11 de Junho de 2025, às 15:00 horas, na sede social da GlP Hélios I SA. 

("Companhia'), localizada na Cidade de SJo Paulo, Estado de S3o Paulo, na Avenida Engenheiro Luts Carlos 

Berrini, n» 105. 7» andar. Cidade Monções» CEP 04571*010. 
B 

ConvocaçSo e Presenças: As formalidades de convocaçSo foram dispensadas em ratio da presença do 

acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, $4», da Lei n’ 

6.404, de 15 de dezembro de 1975 ("Lei das Sociedades por Ações"), conforme assinaturas constantes no 

Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

iS 

4* 
iP-SHg 
oíel 

Composlçlo da Meia: Preudente: Sr. Qwistien Las Caias: e Secretário: Sr a. Daniel Seixas Gomide 
<6 

Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre os seguintes temas: 30X0? 

(i) Aumento do capital social da Companhia; 3 

(ti) Aheraçlo do Artigo Quinto do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital; 

(iii) AutorizaçSo para que a Administração da Companhia realize todos os atos necessários à efetivaçSo do 

referido aumento de capital; e 

p I £ 

(iv) Consolldaçlo do Estatuto Social. r>| 2

oí- i 

s? ít 
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Deliberações: Após análise • discussJo dos pontos d Ardem A da. o acionista da Companhia deliberou, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 

1. Aumento de Capital Social: Aprovar o aumento do capita! social da Companhia dos atuais R$ 

3.976.669.512,49 /ués bilhões, novecentos e setenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e nove mil. 

quinhentos e dote reais e quarenta e nove centavos) para R$ 3.994.669.512.49 (vês bilhões, novecentos e 

noventa e quatro milhões, seiscentos e sessenta e nove mil. quinhentos e doze reais e quarenta e nove 

centavos). Este aumento corresponde a R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), mediante a emissio de 

18.000.000 (dezoito mftiões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas pelo único 

acionista da Companhia, o GiP Hebos Fundo de Investimento em Participações MutoesVatét^ a serem 

integralizadas em moeda corrente nacional, conforme o boletim de subscnçlo que integra esta ata como 

Anexo I. 

2. Alteraçio do Estatuto Social: Em razío do aumento de capital aprovado, alterar o Artigo Quinto do Estatuto 

Social da Companhia, que passará a ter a seguinte redaçlo: 

'Artiço Quinto.* O Contai Soclol ê de 3.994.669.512,49 (tris MMes, novecentos e noventa e 

quatro mdMes, seiscentos e sessenta e nove mH, quinhentos e date reon e quarenta e nove 

cenrovosl representado por 3 994 669 512 (três bilhões, novecentas e noventa e quatro mthões, 

seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentas e dote) ceies, sendo todas ordinários, nominativos e 

sem valor nominal. ’ 

3. Autorizaçlo aos Administradores: Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as 

medidas necessárias para efetivar o aumento do capital social ora aprovado. 

4. Consolidaçlo do Estatuto Soclah Aprovar a consohdaçáo do Estatuto Social da Companhia, na forma do 

Anexo H desta ata, refletindo as deliberações aqui aprovadas, mantendo inalterados os demais artigos do 

Estatuto. 

Encerramento, lavratura e Apepvaçiq da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a assembleia pelo 

tempo necessário 8 lavratura desta ata em livro próprio. Após sua redaçlo, a ata foi lida, aprovada e assinada 

por todos os presentes. 
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Acionista: GlP HellM Fundo de investimento em Participaçdes Muttiestratégia. 

ião Paulo, 11 de junho de 2025. 

Meu: 

Christian las Casas 

Presidente 
assinado tflgftaimeHte 

Acionista 

Oaniel Seixas Gomide 

Secretario 

assinado digltalmente 

Gip Hélios Fundo De Investimento Em Participações MuHJestrategia 

TMF 8a$il Serviços de AdministraçSo de Fundos Uda. 

Representante: Luís Forato e Eduardo Abes 

assinado digltalmente 
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A^EXOI * 

boletim oe subscrição 

EMISSORA: ©p HEUOS I S.A, sociedade por ações de capital fechado, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de 58o Paulo sob o NIRE 3530059022-8, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 
300, 10» andar, conjunto 104 Parte, Bela Wa, CEP 01318-903. Odade de 53o Paulo, Estado de Mo Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o n» 45.913 004/0001-07 ('Companhia”). 

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), Integratado no ato, em moeda corrente 

nacional, por meio de depósito ou transferência de fundos Imediatamente disponíveis na conta de livre 
movfmentaçlo da Companhia. 

SUBSCRITOR: QP HÉLIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA, inscrito no CNP) 
sob o n» 45.788-850/0001-34 ("Subscritor”). 

3 

DATA DA EMISSÃO: 11 de junho de 2025. -2 

AÇÕES SUBSCRITAS: 18.000.000 (deroto milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 

PREÇO DE EMISSÃO TOTAL: R$ 18 000.000,00 (dezoito milhões de reais), o que corresponde ao preço de 
emrtsJo de R$ 1,00 (um real) por açlo emitida, Axado de acordo com e nos termos do 51* do Artigo 170, da 
lei das Sociedades por Ações. "t 

Mo Pauto/SP, 11 de junho de 2025. 

Glp Hélios Fundo De Investimento Em Participações Muitiestrategia 
IMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Uda. 

Representante: Luís Forato e Eduardo Abes 
assinado d^Ratmeret 
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ANEXO II e 

• • • • • • 

CONSOLIDAÇÃO D(f KT/ÍTUTO SOCIAL DA 

GIP HÉLIOS I S.A. 

CNPJ/ME n’ 45.913.004/0001-07 

N1RE 35300590228 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1": A GIP Hélios I S.A. PComnanhi»^ i uma sociedade por ações regida peto 

presente Estatuto Social, pela Lei n* 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A."L e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2*: A Companhia tem sua sede, foro e domicilio na Cidade de São Paulo, Estado 

de Sio Pauto, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 105, 7° andar. Conjunto 71, 

parte, Itaim Bibi, cidade de Sio Paulo, Estado de Sio Paulo, CEP 04.571-010, e poderá 

instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do pais e do exterior, 

mediante deliberaçio da Diretoria’*. 

Artigo 3*: A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras 
sociedades empresárias ou nio empresárias, como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 4': A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II 
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DO CAPITAL SOf 1AL Ç DAS AÇÕES 

Artigo Quinto: O Capital Social c de RS 3.994.669.512,49 (três bilhões, novecentos e 

noventa e quatro milhões, seiscentos e sessenta c nove mil, quinhentos e doze reais c quarenta 

e nove centavos), representado por 3.994.669.512 (três bilhões, novecentas e noventa e 

quatro milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, quinhentas e doze) ações, sendo todas 

ordinárias, nominativas c sem valor nominal. 

Parágrafo 1*: A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o 

objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. 

Parágrafo 2*: A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Parágrafo 3': As ações são nominativas c a sua propriedade será presumida 

pela anotação nos livros sociais competentes. 

Artigo 5*: A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir ações ordinárias ou 

ações preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporção entre as ações de cada 

espécie ou classe, observando-se, quanto is ações preferenciais, o limite máximo de 50*/. 

(cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no artigo 15, $2*. 
da Lei das S.A. 

Artigo 6*: As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação á 

Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 
Gerais. 

Artigo 7*: As emissões de ações, bônus dc subscrição c debêntures conversíveis em 

ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, 

não podendo haver nenhum titulo desta natureza em circulação. 
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Artigo 8*: É assegurado direito de pjpferênqja aos acionistas para subscrição dos 

aumentos de capital da Companhia, na^Mott^do número de ações que possuírem, 

regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 9*: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 

meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo 1*: A Assembleia Geral será convocada e instalada em 

observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida 

por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela 

maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral 

convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. 

Parágrafo 2*: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 

previstas em lei, serio tomadas por acionistas representando a maioria do capital 

social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 

Parágrafo}’: O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer 

cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não 

permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com oconteúdo 

de tal acordo. 

Artigo 11: Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em Ixi: 

(I) reformar este Estatuto Social; 

(ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo 

Diretores e membros do Conselho Fiscal) da Companhia; 
(iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 

demonstrações financeiras por eles apresentadas; 
(iv) autorizar a emissão de debêntures; 
(v) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; 
(vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem 

para a formação do capital social; 
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(vii) deliberar sobre a tr^sfonn^ção, fusão, incorporação e cisão da 

Companhia, sua dissolução ?lj^id!çjí, eleger e destituir liquidantes e julgar-

lhes as contas; 

(viii) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação 

judicial ou extrajudicial; c 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se 

tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada de tempos 

em tempos. 

CAPÍTULO rv 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seçio I - Da Diretoria 

Artigo 12: A Companhia i administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, I 
(um) e, no máximo, 4 (quatro) membros, com prazo de mandato unificado de 1 (um) ano -

permitida a reeleição -, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais 

designados simplesmente Diretores. 

Parágrafo I*: A Diretoria é o órgão executivo e de representação da 

Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes 

para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que 

por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da 

Assembleia Geral. 

Parágrafo 2*: Os Diretores são investidos em seus cargos mediante 

assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício 
de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. 

Parágrafo 3‘: No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer 

Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro substituto designado 

pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 
incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas 

respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído em caráter definitivo por 

um substituto a ser designado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo pela 

JUCESP i§S8 
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primeira Assembleia Geral que vier a se* realizada, devendo o Diretor substituto 

completar o mandato do Direto^sJSstift JiS. 

Artigo 13: Compete especificamente ao Diretor Presidente: 

(I) instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir 

as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; 

(ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da 

Companhia, exercendo as funções executivas e decisórias; e 

(iii) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, 
coordenando e orientando suas atividades. 

Artigo 14: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 
convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo 1*: As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias da data marcada para a realização da reunião, por escrito 

e com aviso de recebimento encaminhado a todos os membros da Diretoria, e 

deverão conter a ordem do dia, bem como a data, hora c local para sua realização 

(caso não seja realizada na sede da Companhia). A convocação se reputará 

dispensada quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes ã reunião. 

Parágrafo 2*: As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de, pelo 
menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor 

Presidente um secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal 
secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 3*: Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por 
meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação, serão 

considerados presentes à reunião Será ainda considerada regular a reunião da 
qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência telefônica 

ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam 
objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo 
voto seja enviado à sociedade na forma do parágrafo quarto abaixo. 

Parágrafo 4’: Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta 
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ou telegrama, enviados i Companhia, eij atenção do Diretor Presidente, e caberá, 

neste caso, ao secretário da roiáo teei*r a respectiva ata, à qual o voto será 
anexado. * * 

Parágrafo 5’: Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria de votos dos 

presentes, cabendo a cada Diretor um voto e cabendo ao Diretor Presidente o 
voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 6*: As atas das reuniões da Diretoria serio lavradas em livro 

próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. 

Parágrafo 7*: O Presidente da reunião de Diretoria deverá observar e fazer 

cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social (se 

existente), não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tal Acordo. 

Artigo IS: A Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por 1 (um) Diretor individualmente; ou 

(ii) por um ou mais procuradores com poderes específicos, nos termos do 
Parágrafo 1* abanco. 

Parágrafo 1*: As procurações serio sempre outorgadas em nome da 
Companhia por I (um) Diretor, isoladamente, e terão prazo de validade limitado 

ao máximo de um ano, exceto: (i) pelas procurações ad judicia, que podem ter 

prazo de duraçio superior a um ano ou mesmo indeterminado; e (ii) para fins de 

cumprimento de cláusula contratual, as quais poderão ser outorgadas pelo prazo 
de validade do contrato a que estiver vinculada. 

Parágrafo 2*: A Assembleia Geral poderá autorizar a adoção de critérios de 

limitação de competência e/ou restringir, em determinados casos, a representação 

da Companhia a 2 (dois) Diretores ou procuradores. 

Artigo 16: A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, que 
pode fixá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, obedecido o disposto no 

capul do artigo 152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião de Diretoria, promover 
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a distribuição e individualização da remuneração, y fixada em montante global. 
• • • • • • 
• • 

Seção II - Do Conselho Fiscal 

Artigo 17: O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, 

será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. 

Parágrafo 1*: O Conselho Fiscal não funcionará cm caráter permanente e 

somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as 
disposições legais. 

Parágrafo 2°: Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão 

seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua 
eleição, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3o: O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia 
Geral. 

Parágrafo 4a: Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 

cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de 

registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 5°: Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência 

injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal 
substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 6°: Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de 

um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substitui-lo, caberá ao 
Presidente do Conselho Fiscal convocar imediatamente uma Assembleia Geral da 

Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo 
suplente para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou 
vacante. 

Parágrafo 7°: O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são 
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conferidos por lei. t e

• • • • • • 
• • 

Parágrafo 8°: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
determinada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite legal. 

CAPÍTULO rv 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÕES RXANCE1RAS 

Artigo 18: O exercício social iniciar-se-á em 1’ de janeiro e terminará no dia 31 de 

dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. 

Parágrafo I*: fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com 

observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações 
financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: 

(i) balanço patrimonial; 

(il) demonstração das mutações do patrimônio liquido; 

(iii) demonstração do resultado do exercício; e 
(iv) demonstração dos fluxos de caixa. 

Parágrafo 2’: As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 

auditadas, anualmente, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de 

Valores Mobiliários. 

Parágrafo 3’: Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a 

proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, cm observância do 

disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 

Parágrafo 4*: A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em 

períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, 
observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. 
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Artigo 19: O lucro líquido do exercício terá jbrigatjriamente a seguinte destinaçào: 
• • • • • • 
• • 

(i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% 
(vinte por cento) do capital social subscrito; 

(ii)constituição de reserva para contingências, se proposto pela Administração e 

aprovado pela Assembleia Geral; 

(i li) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 21 deste 
Estatuto Social; 

(iv) retenção de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se 

proposto pela Administração e aprovado pela Assembleia Geral; e 

(v) o saldo do lucro liquido seri objeto de distribuição de dividendos conforme 

proposto pela Administração e deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 20: Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo 

obrigatório, 1% (um por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
da Lei das S.A. 

Parágrafo 1*: Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 

parcela realizada do lucro liquido do exercício, a administração poderá propor, e a 
Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 
realizar. 

Parágrafo 2*: A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 

participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. 

Artigo 21: A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 

próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo 

que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao 

dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES 

Artigo 22: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva 

cm obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste 
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dispositivo. #

• • • • • • 
• • 

CAPÍTULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 23: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 1 

Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão 

funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 24: Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela 

Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. 

Artigo 25: A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem a ser administrada pelo Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá rCãmaraT. todo e qualquer 
conflito societário que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 

aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 

na Lei das S A„ no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão dc Valores Mobiliários, 

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 

de acordo com o regulamento de arbitragem da Câmara (“RegulamentoT e o disposto na Lei 

n* 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada F*Lei de Arbitragem"! 

Parágrafo 1’: O tribunal arbitrai será composto de 3 (três) árbitros, I (um) 
dos quais será nomeado pela(s) partefs) requerente(s) e I (um) pela(s) partefs) 
requerida(s). A Companhia não nomeará árbitros, mas participará da arbitragem 

na medida estrítamente necessária para que as decisões do tribunal arbitrai possam 
ser implementadas e cumpridas. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do 

tribunal arbitrai, será escolhido pelos 2 (dois) árbitros então nomeados pelas partes. 

Caso, nos termos do Regulamento: (i) os árbitros já nomeados não escolham o 3° 

(terceiro) árbitro, por qualquer razão; ou (ii) qualquer das partes deixe de nomear 
o árbitro que lhe caberia indicar, os árbitros pendentes de nomeação serão 

indicados pelo presidente da Câmara, nos termos do Regulamento. Na hipótese de 

procedimentos envolvendo 3 (três) ou mais panes que não possam ser reunidas em 

blocos dc requerentes e requeridos, todas as partes, em conjunto, nomearão 2 (dois) 
árbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da última 
notificação da Câmara. Nesse caso, o 3° (terceiro) árbitro, que atuará como 
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presidente do tribunal arbitrai será esçplhídojielos árbitros nomeados pelas partes 

dentro de 15 (quinze) dias a partir dt «Ait* íc*do encargo pelo último árbitro ou, 

caso isso não seja possível por qualquer motivo, pelo presidente da Câmara. Caso 

as partes não nomeiem conjuntamente os 02 (dois) árbitros, todos os membros do 
tribunal arbitrai serão nomeados pelo presidente da Câmara, nos termos do 

Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente. 

Parágrafo 2*: A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na República Federativa do Brasil. O idioma da arbitragem será o 

português. A arbitragem será processada e julgada de acordo com as Leis da 

República Federativa do Brasil. Toda sentença arbitrai será Final e vinculará as 

partes, conforme o caso, e seus cessionários e sucessores a qualquer titulo. 

Parágrafo 3*: Antes da constituição do tribunal arbitrai, as partes poderão 
pleitear medidas cautclares e de urgência, quando aplicas eis, e ações de execução 

de sentença arbitrai ao Poder Judiciário, as quais poderão ser poderão ser 
pleiteadas e propostas, á escolha do interessado, na comarca onde estejam o 

domicilio ou os bens de qualquer das partes, ou na comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Parágrafo 4*: A partir da constituição do tribunal arbitrai, todas as medidas 

cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao tribunal arbitrai, o 

qual deverá se pronunciar no sentido de manter, revogar ou modificar as medidas 

anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. Para quaisquer outras medidas 

judiciais, inclusive as previstas na Lei de Arbitragem, fica eleita exclusivamentc a 

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo que o requerimento de qualquer 

medida judicial não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta 

cláusula ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias entre 
as partes. 

ParágrafoS*: Até a assinatura do termo de arbitragem, o presidente da 

Câmara poderá, a pedido das partes, determinar a consolidação de procedimentos 

arbitrais simultâneos em curso na própria Câmara, fundados neste ou em qualquer 

outro instrumento, desde que os procedimentos possuam mesmo objeto ou mesma 
causa de pedir. Após a assinatura do termo de arbitragem, essa competência será 

do tribunal arbitra), o qual poderá, se for o caso, manter, revogar ou modificar a 
decisão anteriormente tomada pelo presidente da Câmara. A competência para 

consolidação será do primeiro tribunal arbitrai constituído, e sua decisão será 
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vinculante a todas as partes. , , 
• • • • • • 
• • 

Parágrafo 6*: A sentença arbitrai fixará os encargos da arbitragem e 
determinará qual das partes arcará com o seu pagamento, ou em que proporção 

serão repartidos tais encargos entre as partes da arbitragem, respeitado o principio 
da sucumbência. 

Artigo 26: A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser transformado em 

outro, por decisão de acionistas representando, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 

do capital social da Companhia, reunidos em Assembleia Geral. 

Artigo 27; É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos celebrados pela 

Companhia com partes a ela relacionadas, incluindo seus acionistas c administradores, bem 

como a acordos de acionistas (se existentes) e programas de opção dc aquisição de ações ou 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 28: Em caso de abertura de seu capital e obtenção de registro de companhia aberta 
na categoria A. a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou 

de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 

práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Instrução CVM n* 578, de 30 

de agosto de 2016, conforme alterada. 

Artigo 29: O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 

Geral. 
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declaraçAo de preenchimento de requisitos para pubucaçAo na central 
DE BALANÇOS - CB DO SPED 

Pelo presente Instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I - Manoel de Andrade Ura Neto, brasiero, Qjrjtgr df presas, inscrito no CPF sob o n* 
660.153.054-53, representante legal da sociedade <IP HEblOS I SJL inscrita no CNPJ sob o n’ 
45.913004/0001-07, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carias BerrinL n* 105, 7* andar. 
Cidade Monções, CEP 04571-010, na Cidade de Sâo Paulo, Estado de Sâo Paulo, conforme 
poderes atribuídos pelo estatuto social; 

R - TMF Brasil Assessoria Contábil e Empresarial Ltda. inscrita no CNPJ sob o n* 
04.197.540/0001*66, e no CRC sob o n* SP-02 1721/01, responsável técnica pela contabifidade 
da companhia, por interrnédfo do contador responsável designado 

Wagner Salgo de Castilho, brasileiro, contador. Inscrilofa) no CPF sob o n* 029.414.868-01, e no 
CRC sob on* 1SP186.438-O2; 

DECLARAM, sob as penas da lei. para fins de utilização da Central de Balanços - CB do Sistema 
Público de Escrituraçáo Digital - SPED, em cumprimento ao subitem 'Notas* do item 17.1 do 
Manual de Registro de Sociedade Anônima (Anexo V da IN DREI n* 81/2020), que. 

1. As informações constantes das demonstrações contábeis transmitidas à Central de 
Balanços sâo verdadeiras, completas, atuais e refletem com fidetoade a situação 
patrimonial, financeira e econômica da companhia; 

2. A companhia GIF HÉLIOS I SA. enquadra-se, no exercício social de 2024, 
como sociedade anônima de capital fechado com receita bruta inferior a RS 
78.000,000,00 (setenta • oito milhões de reais); 

3- Autorizam expressamente o cruzamento e vaBdaçâo dos dados constantes das 
demonstrações contábeis com as bases da Receita Federal do Brasl, das Juntas 
Comerciais, da Comissão de Valores Mobiliários (quando aplicável), bem como de 
quaisquer outros órgãos públicos de fisca&zaçáo e controle; 

4. Reconhecem que e falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civi, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação 
vigente, inchando os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções 
previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com vaidade Jurídica plena, por meio de 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br 
(contas com selo prata ou ouro) ou por certificado tfigital emitido conforme os requisitos legais 
(ICP-Brasí). 

Sâo Paulo, 07 de agosto de 2025. 

Representante Legal 
Nome: Manoel de Andrade Lira Neto 
CPF: 666.153.054-53 

Contador Responsável 
Nome: Wagner Salgo de Castflho 
CPF: 029.414.868-01 
CRC: 1SP188.435-O2 
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1® 
BÍWfflfloiaii 

G1P HEUOS I SJL 

CKPJ n» 45.913 004/0001-07 

N1RE 353OOS9O72-8 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REAUZADA EM 27 DE JUNHO DE 2025 

ÍO: 
7 

Data, Hora e local: No dia 27 de Junho de 2025, 5$ 15:00 horas. na sede social da GlP Hélios l $a 

('Companhia’), localizada na Cidade de Mo Paulo. Estado de Mo Paulo, na Avenida Engenheiro luis Carios 

Berrini, n» 105, 7» andar, Qdade Monções, CEP 04571-010. 

ConvocaçSo e Presenças: As formalidades de convocaçSo foram dispensadas em razJo da presença do 

acionista representando a totalidade do ca pitai socwi da Companhia, nos termos do artigo 124, §4», da Lei n» 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (lei das Sociedades por Ações**), conforme assmaturas constantes no 

Livro de Presença de Acionistas da Companhia 

Composlçlo da Mesa: Presidente: Sr. Gustavo Barros; e Secretário: Sr. Saymon Miranda Pereira. 

Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre os seguintes temas-

(l) Aumento do capital social da Companhia; 

(ii) Aheraçío do Artigo Quinto do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital; 

(ft) AutoritaçSo para que a Administração da Companhia reaKze todos os atos necessânos i efethraçJo do 

referido aumento de capital; e 

(iv) Consolidaçlo do Estatuto Social. 

c < íc . - • W .** 3. «*— : • S r. — n ‘ «-» 
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Deliberações: Após análise e discusslo dos pontos da ordem do o acionista da Companhia deliberou, por 

unanimidade de votos e sem Quaisquer restrições. o quanto segue: 

/ 

1. Aumento de Capita^ Social: Aprovar o aumento do capital social da Companhia dos atuais R$ 

3.994.669-512,49 (trp bilhões, novecentos e noventa e quatro milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, 

quinhentos e doze reais e quarenta e nove centavos) para 9$ 4.Q21S31 717,11 (quatro bilhões, vinte e um 

milhões, quinhentos e trinta e um mil, setecentos e dezessete reais e onze centavos). Este aumento 

corresponde a 8$ 26.862.204,61 (vinte e seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, duzentos e Quatro 

reais e sessenta e um centavos), mediante a emisslo de 26.862.204 (vinte e seis mlhões, oitocentos e 

sessenta e dois mil, duzentos e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas 

pelo único acionista da Companhia, o GIP HeltoS Fundo de Investimento em Participações Mufoestratégia. a 

serem Integralizadas em moeda corrente nacional, conforme o boletim de subscriçlo que integra esta ata 

como Anexo I. 

2. Alteraçáo do Estatuto Sodah Em uilo do aumento de capital aprovado, alterar o caput do Artigo Quinto 

do Estatuto Social da Companhia, que passará a ter a seguinte redaçio; 

"Artigo Quinto: 0 Capital Sodoi i de 4.021.531-717,11 (quatro bilhões, vinte e um mühòes, 

quinhentos e trinta e um mH, setecentos e dezessete reais e onze centavos), representado por 

4.021.531.717 (quatro bilhões, vinte e um milhões, quinhentas e tnnta e uma mH, setecentos e 

detessete) ações, sendo todas ordinófias, nominativas e sem valor nominal.' 

8. Autoritaçio aos Administradores: Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as 

medidas necessárias para efetivar o aumento do capital social ora aprovado. 

4. Consolidaçlo do Estatuto Social: Aprovar a consoWaçáo do Estatuto Social da Companhia, na forma do 

Anexo R desta ata, refletindo as deliberações aqui aprovadas, mantendo inalterados os demais artigos do 

Estatuto. 

Encerramento, lavratura e Aprovaçio da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a assembleia peto 

tempo necessário i lavratura desta ata em (vro próprio. Após sua redaçSo. a ata foi Uda, aprovada e assinada 

por todos os presentes. 
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Assinaturas: Presidente dl Mew Sr. Gustavo Barres; Secretárft da M^a: Sr. Saymon Miranda Pereira; e 

Acionista; GlP Hélios Fundo de Investimento em Participações Mutíestratégia. 

Ho Paulo, 27 de junho de 2025. 

Mesa: 

Gustavo Barro» 

Presidente 
assinado digrtalmerrte 

Acionista 

Saymon Miranda Pereira 

Secretário 

assinado díglU Imente 

Glp Hélios Fundo De Investimento Em Participações Multiestratefia 

TMF Brasil Serviços de Administraçlo de Fundos Ltda. 

Representante: Luü Forato 
assinado digitalmente 

tf ‘Oi fríob «ívwCj uMhtà: • -»t fr r ô m 4 I / «* * •i* z'r • 1. 
PiK»»<4nr*<4'W<n»*v* vs> r, * ?*?«•• r;. 1.1» ’rp* F.’. 'O4CA-* .WS 

Certifico o registro sob o n* 30? 045/25-0 em 01/09/2025 da empresa GIP HÉLIOS ISA. NIRE n* 35300590228 protocolado sob o n* 2773499256 Esta côp*a Í01 » 

drgrtalmenle eassrnada em 04/09f*2025 por MARINA CEHTURIONDARDANI-SectetâmGer^ Autenticação 275654176 A JUCESP garante a autentodade doí 

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado dvetamenle no portal www jucesponhne sp gov br 

Certifico o registro sob o nº 326.495/25-3 em 19/09/2025 da empresa GIP HELIOS I S.A., NIRE nº 35300590228, protocolado sob o nº 2912969256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 278532383. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



S -- -J 
307.045/25-0 

KOft0MKO -

w ’, IMM CHIMUOI EMUHT ’ 
> .... j SK«Uftl» 6C¥L .,*4 

307.045/25-0 _ 

IIUHBraUIimBlIKB» 

Certifico 0 registro sob o n’ 307 045/25-0 em 01/092025 da empresa GiP HÉLIOS I S A , NIRE n" 35300590228. protocolada sob o n* 2773499256 Esla cópia loi 

digitalmenlee assinada em 04/09/2025 por MARINA CE NTVR1ON DAROANt - Secreüno Geral Autenbcaç3o 275654176 A JUCESP garante a autentodade do 

Certidão de Inteiro Teor quando vtsualaado diretamenie no portal www jucesponkne sp gov br. 

Certifico o registro sob o nº 326.495/25-3 em 19/09/2025 da empresa GIP HELIOS I S.A., NIRE nº 35300590228, protocolado sob o nº 2912969256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 278532383. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



ANEXO I ♦ • 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

EMtSSORA: GIF HEUOS I S-A. sociedade por ações de capital fechado, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de Mo Paulo sob o NIRE 3530059022*8, com sede na Avenida Brigadeiro luis Antônio, 

300, 10* andar, conjunto 104 Parte, Bela Vista, CEP 01313*903, Cidade de Mo Paulo, Estado de Mo Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o n* 45.913 004/0001*07 ("Companhia”). 

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 26.862.204,61 (vinte e seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, duremos e 
quatro reais e sessenta e um centavos), IntegralUado no ato, em moeda corrente nacional, por meio de 

depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis na conta de Bvre movimentação da 

Companhia. 

SUBSCRITOR: GIF HÉLIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTlESTRATEGlA, inscrito no CNW $ 

sob o n» 45.788.8SO/0OO1-34 ("Subscritor'). 

e 

DATA DA EMISSÃO: 27 de junho de 2025. 

AÇÕES SUBSCRITAS: 26.862.204 (vinte e seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, duzentos e quatro) 

novas ações ordininas, nominativas e sem valor nominal. * 

p 
PREÇO 06 EMISSÃO TOTAL: R$ 26.862.204,61 (vint, « seis milhões, oitocentos e sessenu e dois mH, duzentos j 5 

e quatro reais e sessenta e um centavos), o que corresponde ao preço de emissão de R$ 1.00 (um real) por 7 
açSo emitida, fixado de acordo com e nos termos do 11* do Artigo 170, da Lei das Sociedades por Ações. | * 

5 -

Mo Paulo/SP, 27 de Junho de 2025. * * 

Gip Heilos Fundo De Investimento Em Partidpacoes MuHiestrategia * -
TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda. . " 

Representante: Luto Forato * 
minado dig^aèrseret ; * 
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ANEXOU 

• • • • • • 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOtlAL DA 

GIP HÉLIOS I S.A. 

CNPJ/ME n* 45.9 13.004/000 1-07 

NIRE 3530059022» 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo T: A GIP Hélios I S.A. (“Companhia”! í uma sociedade por ações regida pelo 

presente Estatuto Social, pela Lei n“ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A.*l e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2': A Companhia tem sua sede, foro c domicilio na Cidade de São Paulo, Estado 
de Sio Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 105, 7* andar. Conjunto 71, 

parte, Itaim Bibi, cidade de Sio Paulo, Estado de Sio Paulo, CEP 04.571-010, e poderá 

instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do pais e do exterior, 

mediante deliberaçio da Diretoria”. 

Artigo 3*; A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras 

sociedades empresárias ou não empresárias, como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 4*: A Companhia tem prazo indeterminado de duraçio. 

CAPÍTULO II 
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DO CAPITAL SOCIAL EIJAS AÇÕES 
• • • ♦ • • 
• • 

Artigo 5’: O Capital Social é de RS 4.0212531.717,1 1 (quatro bilhões, vinte e um milhões, 

quinhentos e trinta e um mil, setecentos e dezessete reais e onze centavos), representado por 

4.021.531.717 (quatro bilhões, vinte e um milhões, quinhentas e trinta euma mil, setecentas 

e dezessete) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 1*: A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o 

objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. 

Parágrafo 2*: A açio i indivisível em relação à Companhia Quando a açio 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serio exercidos pelo 

representante do condomínio. 

Parágrafo 3’: As ações sio nominativas e a sua propriedade será presumida 

pela anotação nos livros sociais competentes. 

Artigo 5*: A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir ações ordinárias ou 
ações preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporção entre as ações de cada 

espécie ou classe, observando-se, quanto ás ações prefeirnciais, o limite máximo de 50% 

(cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no artigo 15, §2°, 

da Lei das S.A. 

Artigo 6*: As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação á 

Companhia e cada açio ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 

Gerais. 

Artigo 7*; As emissões de ações, bônus dc subscrição e debêntures conversíveis em 

ações, deverio ser aprovadas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, 

não podendo haver nenhum titulo desta natureza em circulaçio. 

Certifico o registro sob o n* 307 045*25-0 em 01/09'2025 da empresa GIP HÉLIOS I S A . NIRE n“ 35300590278. protocolado sob o n* 2773499256 Esta cópra foi < 

digttalmente e assinada em 04/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI- Secietino Geral Autenbcaçâo 275654176 A JUCESP garante a aulentodade do i 

CerWâo de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www jucesponline sp gov br. 

Certifico o registro sob o nº 326.495/25-3 em 19/09/2025 da empresa GIP HELIOS I S.A., NIRE nº 35300590228, protocolado sob o nº 2912969256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 278532383. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Artigo 8*: É assegurado direito de preferência y» acionistas para subscrição dos 

aumentos de capital da Companhia, na proporção a!» núr»*» de ações que possuírem, 

regendo-se o exercício desse direito de acordo co<n a legislação aplicável. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 9*: A Assembleia Geral reunir-se-ã, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 

meses após o encerramento do exercício social, e. extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo 1*: A Assembleia Geral será convocada e instalada em 

observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida 

por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela 
maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral 

convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. 

Parágrafo 2*: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 

previstas em lei, serio tomadas por acionistas representando a maioria do capital 

social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 

Parágrafo!': O Presidente da Assembleia Geral deverá observar c fazer 

cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social, nlo 

permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo 

dc tal acordo. 

Artigo II: Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em Lei: 

(i) reformar este Estatuto Social: 
(ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo 

Diretores e membros do Conselho Fiscal) da Companhia; 
(Ui) tomar, anualmentc, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 

demonstrações Financeiras por eles apresentadas; 
(iv) autorizar a emissão de dehêntures; 
(v) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; 

(vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem 

para a formação do capital social; 
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JUCESP 

(vii) deliberar sobre * transformação, fu^o, incorporação e cislo da 

Companhia, sua dissoluçlo c I iquidaçlhj fle^iJAiestituir liquidantes e julgar-

lhes as contas; 
(viíi) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação 

judicial ou extrajudicial; e 

Parágrafo Únieo. As deliberações da Assembleia Geral serio válidas somente se 

tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada de tempos 

em tempos. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seçio l - Da Diretoria 

Artigo 12: A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, I 

(um) e, no máximo, 4 (quatro) membros, com prazo de mandato unificado de 1 (um) ano — 
permitida a reeleição -, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais 

designados simplesmente Diretores. 

Parágrafo 1’: A Diretoria i o órglo executivo e de representaçlo da 

Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes 

para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que 

por lei ou peto presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da 

Assembleia Geral. 

Parágrafo 2*: Os Diretores são investidos em seus cargos mediante 

assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício 
de suas funções até a eleiçlo e posse de seus substitutos. 

Parágrafo J*: No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer 

Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro substituto designado 
pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 

incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa cm cumprir suas 

respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído em caráter definitivo por 

um substituto a ser designado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo pela 
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primeira Assembleia Geral que vier a ser r^lizad^ devendo o Diretor substituto 
completar o mandato do Diretor substituídbj • • J • 

Artigo 13: Compete especificamente ao Diretor Presidente: 

(i) instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar c fazer cumprir 

as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; 

(ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da 

Companhia, exercendo as funções executivas e decisórias; e 

(lii) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, 

coordenando e orientando suas atividades. 

Artigo 14: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 

convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo Ia: As reuniões da Diretoria serio convocadas com antecedência 
minima de 5 (cinco) dias da data marcada para a realização da reunião, por escrito 

e com aviso de recebimento encaminhado a todos os membros da Diretoria, e 

deverão conter a ordem do dia, bem como a data, hora e local para sua realização 
(caso não seja realizada na sede da Companhia). A convocação se reputará 

dispensada quando lodos os membros da Diretoria estiverem presentes à reuniio. 

Parágrafo 2a: As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de, pelo 

menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor 

Presidente um secretário da reuniio, não havendo necessidade de que tal 

secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 3*: Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por 

meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação, serio 
considerados presentes á reunião. Será ainda considerada regular a reunião da 

qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência telefônica 

ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam 

objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo 

voto seja enviado i sociedade na forma do parágrafo quarto abaixo. 

Parágrafo 4a: Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta 
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ou telegrama, enviados ã Companha, em gtenção do Diretor Presidente, e caberá, 

neste caso, ao secretário da reufiffid latiíAa respectiva ata, à qual o voto será 

anexado. 

Parágrafo 5*: Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria de votos dos 

presentes, cabendo a cada Diretor um voto e cabendo ao Diretor Presidente o 
voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 6’: As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro 
próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. 

Parágrafo T: O Presidente da reunilo de Diretoria deverá observar e fazer 

cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social (se 
existente), não permitindo que se computem os votos proferidos em 

contrariedade com o conteúdo de tal Acordo. 

Artigo 15: A Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por I (um) Diretor individualmente; ou 

(ii) por um ou mais procuradores com poderes específicos, nos termos do 

Parágrafo I* abaixo. 

Parágrafo 1*: As procurações serão sempre outorgadas cm nome da 

Companhia por I (um) Diretor, isoladamente, e terão prazo de validade limitado 

ao máximo de um ano, exceto: (í) pelas procurações adJudicia, que podem ter 

prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado; e (ii) para fins de 

cumprimento de cláusula contratual, as quais poderão ser outorgadas pelo prazo 
de validade do contraio a que estiver vinculada. 

Parágrafo 2*: A Assembleia Geral poderá autorizar a adoção de critérios de 

limitação de competência e/ou restringir, em determinados casos, a representação 

da Companhia a 2 (dois) Diretores ou procuradores. 

Artigo 16: A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, que 

pode fixá-la em montante anual ou mensal c global ou individual, obedecido o disposto no 

caput do artigo 152 da Ixi das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião de Diretoria, promover 
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a distribuição e individualização da remuneragão, se fixada em montante global. 
• • • • • • 
• • 

Seção II - Do Conselho Fiscal 

Artigo 17: O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas cm Lei, 

será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. 

Parágrafo 1*: O Conselho Fiscal nlo funcionará em caráter permanente e 

somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as 

disposições legais. 

Parágrafo 2°: Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão 

seus cargos atê a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua 
eleição, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3o: O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia 

Geral. 

Parágrafo 4*: Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 

cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de 

registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. 

Parágrafos®: Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência 

injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal 

substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 6°: Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de 

um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substitui-lo, caberá ao 
Presidente do Conselho Fiscal convocar imediatamente uma Assembleia Geral da 

Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo 

suplente para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou 

vacante. 

Parágrafo 7°: O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são 
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conferidos por lei, • « 
• • • • • • 
• • 

Parágrafo 8°: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
determinada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite legal. 

CAPÍTULO rv 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÔES FINANCEIRAS 

Artigo 18: O exercício social iniciar-se-á em I* de janeiro e terminará no dia 31 de 

dezembro de cada ano, quando serio elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. 

Parágrafo 1': fim de cada exercicio social, a Diretoria fará elaborar, com 

observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações 

financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: 

(i) balanço patrimonial; 

(ii) demonstração das mutações do patrimônio I iquido; 
(iii) demonstração do resultado do exercício; c 
(iv) demonstração dos fluxos de caixa. 

Parágrafo!': As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 

auditadas, anualmente, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários. 

Parágrafo)': Fará parte das demonstrações financeiras do exercicio a 

proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro liquido, em observância do 

disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 

Parágrafo 4': A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em 

períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, 
observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. 
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Artigo 19: O lucro líquido do exercício tgrá obrigatoriamente a seguinte destinaçâo: 
• • • • • • 
• • 

(i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% 

(vinte por cento) do capital social subscrito; 

(ii)constituiçáo dc reserva para contingências, se proposto pela Administração e 

aprovado pela Assembleia Geral; 

(iil) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 21 deste 

Estatuto Social; 
(iv) retenção de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se 

proposto pela Administraçio e aprovado pela Assembleia Geral; e 

(v) o saldo do lucro líquido será objeto de distribuição de dividendos conforme 

proposto pela Administraçio e deliberação da Assembleia Geral 

Artigo 20: Os acionistas terio direito a receber, em cada exercício, a titulo de dividendo 

obrigatório, 1% (um por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 

da Lei das S.A. 

Parágrafo l*: Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 

parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a 

Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso ã constituição dc reserva de lucros a 

realizar. 

Parágrafo 2': A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 

participaçio nos lucros, observados os limites legais pertinentes. 

Artigo 21 : A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 

próprio, ad rtfertndum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo 
que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderio ser imputados ao 

dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES 

Artigo 22: É expressamente vedado c será nulo de pleno direito o ato praticado por 

qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva 

em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste 
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dispositivo. , , 
* • * • • • 
• • 

CAPÍTULO VI 
DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 23: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos cm lei, cabendo i 

Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão 

funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 24: Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serio resolvidos pela 

Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. 

Artigo 25: A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem a ser administrada pelo Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (‘‘Câmara"! todo e qualquer 
conflito societário que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 

aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 
na Lei das SA, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comisslo de Valores Mobiliários, 

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
de acordo com o regulamento de arbitragem da Câmara (‘‘Regulamento") e o disposto na Lei 

n* 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada ("Lei de Arbitragem"). 

Parágrafo 1*: O tribunal arbitrai será composto de 3 (três) árbitros, I (um) 

dos quais será nomeado pela(s) partefs) requerente(s) e I (um) pela(s) parte(s) 

requerida(s). A Companhia não nomeará árbitros, mas participará da arbitragem 

na medida estritamente necessária para que as decisões do tribunal arbitrai possam 

ser implementadas e cumpridas. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do 

tribunal arbitrai, será escolhido pelos 2 (dois) árbitros então nomeados pelas partes. 
Caso, nos termos do Regulamento: (i) os árbitros já nomeados nâo escolham o 3a 

(terceiro) árbitro, por qualquer razão; ou (ii) qualquer das partes deixe de nomear 

o árbitro que lhe caberia indicar, os árbitros pendentes de nomeação serio 
indicados pelo presidente da Câmara, nos termos do Regulamento. Na hipótese de 

procedimentos envolvendo 3 (três) ou mais partes que nâo possam ser reunidas em 
blocos de requerentes e requeridos, todas as partes, em conjunto, nomearão 2 (dois) 
árbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da última 

notificação da Câmara. Nesse caso, o 3* (terceiro) árbitro, que atuará como 
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presidente do tribunal arbitrai será f scolhi^o pelos árbitros nomeados pelas partes 

dentro de 15 (quinze) dias a partir I,*ac»>»p5o do encargo pelo último árbitro ou, 
caso isso não seja possível por quaTquer motivo, pelo presidente da Câmara Caso 

as partes nâo nomeiem conjuntamente os 02 (dois) árbitros, todos os membros do 

tribunal arbitrai serão nomeados pelo presidente da Câmara, nos termos do 

Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente. 

Parágrafo 2*: A sede da arbitragem será a cidade de Sio Paulo. Estado de 

São Paulo, na República Federativa do Brasil. O idioma da arbitragem será o 

português. A arbitragem será processada c julgada de acordo com as Leis da 

República Federativa do Brasil. Toda sentença arbitrai será final e vinculará as 

partes, conforme o caso, e seus cessionários e sucessores a qualquer titulo. 

Parágrafo 3*: Antes da constituição do tribunal arbitrai, as partes poderio 

pleitear medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, e ações de execução 

de sentença arbitrai ao Poder Judiciário, as quais poderio ser poderio ser 
pleiteadas e propostas, á escolha do interessado, na comarca onde estejam o 
domicilio ou os bens de qualquer das partes, ou na comarca de Sio Paulo, Estado 

de Sio Paulo. 

Parágrafo 4*: A partir da constituiçio do tribunal arbitrai, todas as medidas 

cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao tribunal arbitrai, o 
qual deverá se pronunciar no sentido de manter, revogar ou modificar as medidas 

anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. Para quaisquer outras medidas 

judiciais, inclusive as previstas na Lei de Arbitragem, Fica eleita cxclusivamente a 

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo que o requerimento dc qualquer 

medida judicial não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta 

cláusula ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias entre 

as parles. 

Parágrafo 5*: Até a assinatura do termo de arbitragem, o presidente da 

Câmara poderá, a pedido das partes, determinar a consolidação de procedimentos 
arbitrais simultâneos em curso na própria Câmara, fundados neste ou em qualquer 

outro instrumento, desde que os procedimentos possuam mesmo objeto ou mesma 
causa de pedir. Após a assinatura do termo de arbitragem, essa competência será 
do tribunal arbitrai, o qual poderá, se for o caso, manter, revogar ou modificar a 

decisão anteriormente tomada pelo presidente da Câmara. A competência para 

consolidação será do primeiro tribunal arbitrai constituído, e sua decisão será 
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vinculante a todas as partes. 

asa • • • 
• • 

Parágrafo 6*: A sentença arbitrai fixará os encargos da arbitragem e 

determinará qual das partes arcará com o seu pagamento, ou em que proporção 

serio repartidos tais encargos entre as partes da arbitragem, respeitado o principio 

da sucumbência. 

Artigo 26: A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser transformado em 

outro, por decisão de acionistas representando, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 

do capital social da Companhia, reunidos em Assembleia Geral. 

Artigo 27: É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos celebrados pela 

Companhia com partes a ela relacionadas, incluindo seus acionistas c administradores, bem 

como a acordos de acionistas (se existentes) e programas de opção de aquisição de ações ou 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 28: Em caso de abertura de seu capital e obtenção de registro de companhia aberta 

na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou 

de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 
práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Instrução CVM n* 578, de 30 

de agosto de 20 16, conforme alterada. 

Artigo 29: O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 
Geral. 
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DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO Ót R^QUISltô^ PKR A PUBLICAÇÃO NA CENTRAL 
DE BALANÇOS - CB DO SPED 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados 

I - Manoel de Andrade Lira Neto, brasüaare.íhoVeíe empresas, inscrito no CPF sob o n* 
666.153 054-53, representante legal da sociedade GIF HEUOS I SA. inscrita no CNPJ sob o n* 
45.913.004/0001-07, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini. n* 105, 7* andar. 
Cidade Monções. CEP 04571-010. na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, conforme 
poderes atribuídos peto estatuto social; 

N - IMF Brasil Assessoria Contábil e Empresarial Ltda,, menta no CNPJ sob o n* 2 
04.197.540/0001-68, e no CRC sob o n' SP-02 172 1/0-1. responsável técnica pela contabilidade 
da companhia, por intermédio do contador responsável designado 

Wagner Salgo de Castilho, brasileiro, contador. inscritofa) no CPF sob o n® 029.414.868-01. e no * 
CRC sob o n* 1 SP186.438-O2; r 

DECLARAM, sob as penas da lei, para fins de utilização da Central de Balanços - CB do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, em cumprimento ao subitem 'Notas* do hem 17.1 do 
Mamai de Registro de Sociedade Anônima (Anexo V da IN DREI n* 81/2020), que' ' 

t 1. As informações constantes das demonstrações contábeis transmitidas â Central de 1 
Balanços são verdadeiras, completas, atuais e refletem com fidelidade a situação £ 
patrimonial, financeira e econômica da companhia, 

2. A companha GIP HEUOS I SA. enquadra-se, no exercido social de 2024, 
como sociedade anônima do capital fechado com receita bruta Inferior a RS ” 
78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); í 

3. Autorizam expressamenle o cruzamento e vafcdaçâo dos dados constantes das ~ 
demonstrações contábeis com as bases da Receita Federal do Brasl, das Juntas ? 
Comerciais, da Comissão de Valores Mobiliários (quando apItcáveO, bem como de * 
quaisquer outros órgdos públicos de fiscalização e controle. 

4. Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civi. administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação . £ 
vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções * 
previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. £ j 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de í 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br 
(contas com selo prata ou ouro) ou por certificado digital emitido conforme os requisitos legats 
(ICP-Brasi). 

São Paulo, 07 do agosto de 2025. 
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Representante Legal 
Nome: Manoel de Andrade Lira Neto 
CPF 666.153.054-53 

Contador Responsável 
Nome; Wagner Salgo de Castilho 
CPF: 029.414.868-01 
CRC; 1SP1B6.438-02 
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ANEXO II DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA GIP 
HÉLIOS I S.A., REALI2?ÀDA*EM 21 DE AGOSTO DE 2025 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 

GIP HÉLIOS I S.A. 

CNPJ/ME n° 45.913.004/0001-07 
N1RE 35300590228 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1°: A GIP Hélios 1 S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo 
presente Estatuto Social, pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2o: A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 105, 7o andar, Conjunto 71, 
parte, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.571-010, e poderá 
instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do país e do exterior, 
mediante deliberação da Diretoria”. 

Artigo 3o: A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras 
sociedades empresárias ou não empresárias, como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 4o: A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5o: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de RS 4.238.736.474,52 
(quatro bilhões, duzentos e trinta e oito milhões, setecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos, representado por 4.238.736.474 (quatro 
bilhões, duzentas e trinta e oito milhões, setecentas e trinta e seis mil, quatrocentas e setenta 
e quatro) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Io: A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o 
objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. 
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Parágrafo 2o: A ação é itidivfsível em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Parágrafo 3o: As ações são nominativas e a sua propriedade será presumida 
pela anotação nos livros sociais competentes. 

Artigo 5o: A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir ações ordinárias ou 
ações preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporção entre as ações de cada 
espécie ou classe, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no artigo 15, §2°, 
da Lei das S.A. 

Artigo 6o: As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 
Gerais. 

Artigo 7o: As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em 
ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, 
não podendo haver nenhum título desta natureza em circulação. 

Artigo 8o: É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos 
aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, 
regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 9o: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo Io: A Assembleia Geral será convocada e instalada em 
observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida 
por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela 
maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral 
convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. 
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Parágrafo 2o: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital 
social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 

Parágrafo 3o: O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer 
cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não 
permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo 
de tal acordo. 

Artigo 11: Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em Lei: 

(i) reformar este Estatuto Social; 
(ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo 
Diretores e membros do Conselho Fiscal) da Companhia; 
(iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; 
(iv) autorizar a emissão de debêntures; 
(v) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; 
(vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem 
para a formação do capital social; 
(vii) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-
lhes as contas; 
(viii) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação 
judicial ou extrajudicial; e 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se 
tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada de tempos 
em tempos. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Da Diretoria 

Artigo 12: A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 1 
(um) e, no máximo, 4 (quatro) membros, com prazo de mandato unificado de 1 (um) ano -
permitida a reeleição -, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais 
designados simplesmente Diretores. 
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Parágrafo Io: A Diretoria é o órgão executivo e de representação da 
Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes 
para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que 
por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo 2o: Os Diretores são investidos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício 
de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. 

Parágrafo 3o: No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer 
Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro substituto designado 
pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 
incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas 
respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído em caráter definitivo por 
um substituto a ser designado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo pela 
primeira Assembleia Geral que vier a ser realizada, devendo o Diretor substituto 
completar o mandato do Diretor substituído. 

Artigo 13: Compete especificamente ao Diretor Presidente: 

(i) instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir 
as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; 
(ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da 
Companhia, exercendo as funções executivas e decisórias; e 
(iii) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, 
coordenando e orientando suas atividades. 

Artigo 14: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 
convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo Io: As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias da data marcada para a realização da reunião, por escrito 
e com aviso de recebimento encaminhado a todos os membros da Diretoria, e 
deverão conter a ordem do dia, bem como a data, hora e local para sua realização 
(caso não seja realizada na sede da Companhia). A convocação se reputará 
dispensada quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes à reunião. 
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Parágrafo 2o: As reuniões da Dirçtoria são instaladas com a presença de, pelo 
menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor 
Presidente um secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal 
secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 3o: Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por 
meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação, serão 
considerados presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião da 
qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência telefônica 
ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam 
objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo 
voto seja enviado à sociedade na forma do parágrafo quarto abaixo. 

Parágrafo 4°: Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta 
ou telegrama, enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente, e caberá, 
neste caso, ao secretário da reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será 
anexado. 

Parágrafo 5o: Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria de votos dos 
presentes, cabendo a cada Diretor um voto e cabendo ao Diretor Presidente o 
voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 6o: As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro 
próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. 

Parágrafo 7o: O Presidente da reunião de Diretoria deverá observar e fazer 
cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social (se 
existente), não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tal Acordo. 

Artigo 15: A Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por 1 (um) Diretor individualmente; ou 
(ii) por um ou mais procuradores com poderes específicos, nos termos do 
Parágrafo Io abaixo. 

Parágrafo Io: As procurações serão sempre outorgadas em nome da 
Companhia por 1 (um) Diretor, isoladamente, e terão prazo de validade limitado 
ao máximo de um ano, exceto: (i) pelas procurações ad judicia, que podem ter 
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prazo de duração superior a um ajio oy mesmo indeterminado; e (ii) para fins de 
cumprimento de cláusula contratíâl, *36* quais poderão ser outorgadas pelo prazo 
de validade do contrato a que estiver vinculada. 

Parágrafo 2o: A Assembleia Geral poderá autorizar a adoção de critérios de 
limitação de competência e/ou restringir, em determinados casos, a representação 
da Companhia a 2 (dois) Diretores ou procuradores. 

Artigo 16: A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, que 
pode fixá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, obedecido o disposto no 
caput do artigo 152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião de Diretoria, promover 
a distribuição e individualização da remuneração, se fixada em montante global. 

Seção II - Do Conselho Fiscal 

Artigo 17: O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, 
será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. 

Parágrafo Io: O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e 
somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as 
disposições legais. 

Parágrafo 2o: Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão 
seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua 
eleição, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3o: O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia 
Geral. 

Parágrafo 4°: Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de 
registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 5o: Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência 
injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal 
substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 
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Parágrafo 6o: Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de 
um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao 
Presidente do Conselho Fiscal convocar imediatamente uma Assembleia Geral da 
Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo 
suplente para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou 
vacante. 

Parágrafo 7o: O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são 
conferidos por lei. 

Parágrafo 8o: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
determinada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite legal. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 18: O exercício social iniciar-se-á em Io de janeiro e terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. 

Parágrafo Io: fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com 
observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações 
financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: 

(i) balanço patrimonial; 
(ii) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
(iii) demonstração do resultado do exercício; e 
(iv) demonstração dos fluxos de caixa. 

Parágrafo 2o: As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 
auditadas, anualmente, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários. 

Parágrafo 3o: Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a 
proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do 
disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 
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Parágrafo 4°: A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores, e distribuir dividendos üu constituir reservas com base nos mesmos, 
observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. 

Artigo 19: O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: 

(i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% 
(vinte por cento) do capital social subscrito; 
(ii)constituição de reserva para contingências, se proposto pela Administração e 
aprovado pela Assembleia Geral; 
(iii) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 21 deste 
Estatuto Social; 
(iv) retenção de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se 
proposto pela Administração e aprovado pela Assembleia Geral; e 
(v) o saldo do lucro líquido será objeto de distribuição de dividendos conforme 
proposto pela Administração e deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 20: Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo 
obrigatório, 1% (um por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
da Lei das S.A. 

Parágrafo Io: Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 
parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a 
Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 
realizar. 

Parágrafo 2o: A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 
participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. 

Artigo 21: A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo 
que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao 
dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO V 
DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES 

Artigo 22: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva 
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em obrigações relativas a negócios e operaciões estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se foro caso, a que estará sujeito o infrator deste 
dispositivo. 

CAPÍTULO VI 
DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 23: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão 
funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 24: Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. 

Artigo 25: A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem a ser administrada pelo Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), todo e qualquer 
conflito societário que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 
na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, 
bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
de acordo com o regulamento de arbitragem da Câmara (“Regulamento”) e o disposto na Lei 
n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). 

Parágrafo Io: O tribunal arbitrai será composto de 3 (três) árbitros, 1 (um) 
dos quais será nomeado pela(s) parte(s) requerente(s) e 1 (um) pela(s) parte(s) 
requerida(s). A Companhia não nomeará árbitros, mas participará da arbitragem 
na medida estritamente necessária para que as decisões do tribunal arbitrai possam 
ser implementadas e cumpridas. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do 
tribunal arbitrai, será escolhido pelos 2 (dois) árbitros então nomeados pelas partes. 
Caso, nos termos do Regulamento: (i) os árbitros já nomeados não escolham o 3o 
(terceiro) árbitro, por qualquer razão; ou (ii) qualquer das partes deixe de nomear 
o árbitro que lhe caberia indicar, os árbitros pendentes de nomeação serão 
indicados pelo presidente da Câmara, nos termos do Regulamento. Na hipótese de 
procedimentos envolvendo 3 (três) ou mais partes que não possam ser reunidas em 
blocos de requerentes e requeridos, todas as partes, em conjunto, nomearão 2 (dois) 
árbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da última 
notificação da Câmara. Nesse caso, o 3o (terceiro) árbitro, que atuará como 
presidente do tribunal arbitrai será escolhido pelos árbitros nomeados pelas partes 
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dentro de 15 (quinze) dias a partir.da aceitação do encargo pelo último árbitro ou, 
caso isso não seja possível por qúsfquw motivo, pelo presidente da Câmara. Caso 
as partes não nomeiem conjuntamente os 02 (dois) árbitros, todos os membros do 
tribunal arbitrai serão nomeados pelo presidente da Câmara, nos termos do 
Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente. 

Parágrafo 2o: A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na República Federativa do Brasil. O idioma da arbitragem será o 
português. A arbitragem será processada e julgada de acordo com as Leis da 
República Federativa do Brasil. Toda sentença arbitrai será final e vinculará as 
partes, conforme o caso, e seus cessionários e sucessores a qualquer título. 

Parágrafo 3o: Antes da constituição do tribunal arbitrai, as partes poderão 
pleitear medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, e ações de execução 
de sentença arbitrai ao Poder Judiciário, as quais poderão ser poderão ser 
pleiteadas e propostas, à escolha do interessado, na comarca onde estejam o 
domicílio ou os bens de qualquer das partes, ou na comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Parágrafo 4o: A partir da constituição do tribunal arbitrai, todas as medidas 
cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao tribunal arbitrai, o 
qual deverá se pronunciar no sentido de manter, revogar ou modificar as medidas 
anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. Para quaisquer outras medidas 
judiciais, inclusive as previstas na Lei de Arbitragem, fica eleita exclusivamente a 
comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo que o requerimento de qualquer 
medida judicial não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta 
cláusula ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias entre 
as partes. 

Parágrafo 5o: Até a assinatura do termo de arbitragem, o presidente da 
Câmara poderá, a pedido das partes, determinar a consolidação de procedimentos 
arbitrais simultâneos em curso na própria Câmara, fundados neste ou em qualquer 
outro instrumento, desde que os procedimentos possuam mesmo objeto ou mesma 
causa de pedir. Após a assinatura do termo de arbitragem, essa competência será 
do tribunal arbitrai, o qual poderá, se for o caso, manter, revogar ou modificar a 
decisão anteriormente tomada pelo presidente da Câmara. A competência para 
consolidação será do primeiro tribunal arbitrai constituído, e sua decisão será 
vinculante a todas as partes. 

Parágrafo 6o: A sentença arbitrai fixará os encargos da arbitragem e 
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determinará qual das partes arcajá com o seu pagamento, ou em que proporção 
serão repartidos tais encargos entre as^artes da arbitragem, respeitado o princípio 
da sucumbência. 

Artigo 26: A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser transformado em 
outro, por decisão de acionistas representando, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
do capital social da Companhia, reunidos em Assembleia Geral. 

Artigo 27: É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos celebrados pela 
Companhia com partes a ela relacionadas, incluindo seus acionistas e administradores, bem 
como a acordos de acionistas (se existentes) e programas de opção de aquisição de ações ou 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 28: Em caso de abertura de seu capital e obtenção de registro de companhia aberta 
na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou 
de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 
práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Instrução CVM n° 578, de 30 
de agosto de 2016, conforme alterada. 

Artigo 29: O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 
Geral. 

* _ * _ * 
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ANEXO I DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA GIP 
HÉLIOS I S.A., REAÍIfcXyA EM 21 DE AGOSTO 2025 

GIP HÉLIOS I S.A. 

CNPJ n° 45.913.004/000 1-07 
NIRE 3530059022-8 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

ACIONISTA 
NÚMERO DE 

AÇÕES 
VALOR 

SUBSCRITO 
FORMA DE 

INTEGRALIZAÇÃO 

GIP HÉLIOS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATEGIA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 
45.788.850/0001-34, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua dos Pinheiros, 870, 
Pinheiros, CEP 05422-001, 
neste ato representado por Luis 
Philipe dos Santos Forato. 

217.204.757 
(duzentas e 
dezessete milhões, 
duzentas e quatro 
mil, setecentas e 
cinquenta e sete) 
novas ações 
ordinárias, todas 
nominativas e sem 
valor nominal 

R$ 
217.204.757,41 
(duzentos e 
dezessete 
milhões, duzentos 
e quatro mil, 
setecentos e 
cinquenta e sete 
reais e quarenta e 
um centavos) 

R$ 217.204.757,41 
(duzentos e dezessete 
milhões, duzentos e 
quatro mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e 
quarenta e um centavos^ 
integralizados até a 
presente data, em moeda 
corrente nacional; 

São Paulo/SP, 21 de agosto de 2025. 

Acionista: 

«ow ov O J J*-** w“^>***“***“ ** 

(assinado eletronicamente)^' 
Gip Hélios Fundo De Investimento Em Participações Multiestrategia 

TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda. 
Por: Eduardo Alves Sobrinho Por: Luis Philipe dos Santos Forato 
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DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PARA PUBLICAÇÃO NA CENTRAL 
DE BALANÇOS - CB DO SPED 

Pelo presente instrumento eletrônico, os absjxo ççialificados: 
• • 

I - Manoel de Andrade Lira Neto, brasileiro, Diretor de empresas, inscrito no CPF sob o n° 
666.153.054-53, representante legal da sociedade GIP HÉLIOS I S.A. inscrita no CNPJ sob o n° 
45.913.004/0001-07, com sede na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, n° 105, 7o andar, 
Cidade Monções, CEP 04571-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme 
poderes atribuídos pelo estatuto social; 

II - TMF Brasil Assessoria Contábil e Empresarial Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
04.197.540/0001-68, e no CRC sob o n° SP-021 721/0-1, responsável técnica pela contabilidade 
da companhia, por intermédio do contador responsável designado 

Wagner Salgo de Castilho, brasileiro, contador, inscrito(a) no CPF sob o n° 029.414.868-01 , e no 
CRC sob o n° 1SP1 86.438-02; 

DECLARAM, sob as penas da lei, para fins de utilização da Central de Balanços - CB do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, em cumprimento ao subitem “Notas” do item 17.1 do 
Manual de Registro de Sociedade Anônima (Anexo V da IN DREI n° 81/2020), que: 

1. As informações constantes das demonstrações contábeis transmitidas à Central de 
Balanços são verdadeiras, completas, atuais e refletem com fidelidade a situação 
patrimonial, financeira e econômica da companhia; 

2. A companhia GIP HÉLIOS I S.A. enquadra-se, no exercício social de 2024, 
como sociedade anônima de capital fechado com receita bruta inferior a R$ 
78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 

3. Autorizam expressamente o cruzamento e validação dos dados constantes das 
demonstrações contábeis com as bases da Receita Federal do Brasil, das Juntas 
Comerciais, da Comissão de Valores Mobiliários (quando aplicável), bem como de 
quaisquer outros órgãos públicos de fiscalização e controle; 

4. Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação 
vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções 
previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br 
(contas com selo prata ou ouro) ou por certificado digital emitido conforme os requisitos legais 
(ICP-Brasil). 

São Paulo, 07 de agosto de 2025. 

Representante Legal 
Nome: Manoel de Andrade Lira Neto 
CPF: 666.153.054-53 

Contador Responsável 
Nome: Wagner Salgo de Castilho 
CPF: 029.414.868-01 
CRC: 1SP186.438-O2 
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Este documento foi assinado digitalmente por Wagner Salgo De Castilho Este documento foi assinado eletronicamente por Manoel de 
Andrade Lira Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas certisign.com. br443 e utilize o código C33E-C149-144D-36B0 
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TMF 
CtOUP 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, DANIELLE FURTADO BAPTISTELLA, Brasileira, divorciada, contadora, com inscrição ativa no CRC/SP sob 

o n9 SP-311071/O-2, expedida em 06/07/2015, inscrita no CPF sob o n9 377.769.638-28, DECLARO, sob as 

penas da Lei Penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que estes documentos são autênticos 

e condizem com os originais. 

Assinaturas Eletrônicas: 

• Manoel de Andrade Lira Neto, brasileiro, inscrito no CPF sob o n9 666.153.054-53; 

• Daniel Seixas Gomide, brasileiro, inscrito no CPF sob o n9 011.795.387-30; 

• Eduardo Alves Sobrinho, brasileiro, inscrito no CPF sob o n9 895.421.341-34; 

• Gustavo Barros, brasileiro, inscrito no CPF sob o n9 373.593.598-21; e 

• Luis Forato, brasileiro, inscrito no CPF sob o n9 341.943.678-55. 

Documentos apresentados: 

• 1 (uma) via da Carteira de Identidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade de 

São Paulo de Danielle Furtado Baptistella, documento contém 01 página; 

• 1 (uma) via da Capa da Jucesp (Alteração do Valor do Capital; Alteração de Outras Cláusulas 

Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz), documento contém 04 páginas; e 

• 1 (uma) via da Ata de Reunião de Quotistas realizada em 21/08/2025 às 15:00h, documento contém 

19 paginas. 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente 

Barueri , 17 de Setembro de 2025. 

DANIELLE FURTADO BAPTISTELLA 
Contadora 

Assinado digitalmente 

Este documento foi assinado digitalmente por Danielle Furtado Baptistella 
Para verificar as assinaturas vá ao site https/fassinaturas certisign.com,br:443 e utilize o código D96C-B29B-F2F4-B1D1 
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